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CONSTITUINTE 

"Lobbies" do mercado 
segurador ty 
à Comissão' fe Redação 

por José Fucs 
de São Paulo 

Uma verdadeira "guer
ra" está sendo travada nos 
bastidores da Constituinte 
para influenciar a Comis
são de Redação Fin-al do 
texto da nova Constituição 
do País nos dispositivos 
vinculados direta ou indíre-
tamente ao setor de segu
ros, segundo relato de re
presentantes do mercado. 

Essa movimentação, ar
ticulada por diferentes seg
mentos do mercado segu
rador — corretores, segu
radoras e órgãos públicos 
—, através de interlocuto
res com assento na Consti
tuinte, tem o objetivo de in
fluenciar a redação final do 
texto da nova Constituição, 
alterando detalhes aparen
temente insignificantes, 
porém, de extrema rele
vância para a discussão 
jurídica que deverá se se
guir após a promulgação 
do texto final do documen
to, no dia 5 de outubro pró
ximo. 

Uma das principais dis
cussões que estão sendo fei
tas no âmbito da Consti
tuinte sobre o mercado se
gurador diz respeito ao mo
nopólio de resseguros, 
exercido atualmente pelo 
Instituto de Resseguros do 
Brasil (IRB), uma empre
sa de economia mista con
trolada pelo governo fede
ral (50%) e pelas compa
nhias seguradoras (50%). 

A dúvida surgiu, incenti
vando o serviço dos "lob-
bies" junto aos constituin
tes, porque no Artigo 183 do 
Capítulo I, Título VII, que 
dispõe sobre o monopólio 
da União, não foi incluída a 
atividade de resseguro. 
Por outro lado, no Inciso II 
do Capítulo IV, Título VII, 
onde o texto da nova Carta 
dispõe sobre o mercado se
gurador, fala-se em "ór
gãos oficiais ressegurado-
res". 

MONOPÓLIO DO IRB 
Alguns representantes do 

mercado argumentam que 
esta redação no plural e a 
não inclusão do resseguro 
entre as atividades contro
ladas monopolisticamente 
pela União abriram uma 
brecha para o surgimento 
de novas resseguradoras 
no mercado, ainda que con
troladas por órgãos ofi
ciais, ligados aos governos 
federal, estaduais ou muni
cipais, o que seria o fim do 
monopólio do IRB. 

Atento aos meandros 
jurídicos da nova Carta, o 
IRB tentou, segundo infor
mações do mercado, ale
gar que a colocação, no plu
ral, teria sido um erro de 
redação. Os membros da 
Comissão de Redação, con
tudo, não aceitaram a posi
ção do IRB, alegando que 
se, de fato, o resseguro ti
vesse sido considerado mo
nopólio do IRB pelos consti
tuintes, estaria incluído no 
artigo que trata do assunto, 
o que não ocorreu. 

BANCOS 
Outro ponto que vem ge

rando discussões e alimen
tando os "lobbies" em 

I Brasília é o que proíbe os 
fi bancos de exercerem ativi-
jdades consideradas não 
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Restrições para 
novas corretoras 5£J 

por José Fucs ' 
de São Paulo t>,,t* 

As corretoras de segures 
que vierem a se formar a par
tir de agora não poderão con
tar com a participação de ór
gãos governamentais, empre
sas públicas; sociedades de 
economia mista e fundações 
vinculadas aos governos fede
ral, estaduais e municipais,, 
no controle acionário dessas 
empresas. 

A informação foi divulgqda 
ontem pelo titular da Superin
tendência de Seguros Priva
dos (Susep), João Régis Ricar
do dos Santos. Segundo ela t )a 
proibição tem o objetivo de 
evitar o aumento da participa
ção estatal no setor. 

Ricardo dos Santos disse 
que a proibição foi aprovada 
no Decreto-Lei n° 2.476, publi
cado no Diário Oficial ida 
União na última segunda-
feira. Esse decreto é o mesmo 
que reformulou a estrutura do 
seguro habitacional do Pafs. A 
proibição foi incluída no mes
mo texto do seguro habitacio
nal. >i 

bancárias, como o seguro>e 
o turismo. Pela redaçfo 
inicial dada ao inciso I <$o 
Artigo 197 do capítulo IV, 
Título VII, que trata do síí-
tema financeiro nacional, 
afirma o mercado, a proiH-
ção não seria auto-
aplicável. 

Ocorre, contudo, cortino 
apurou este jornal, que;-a 
troca da palavra "autoriza
ção" por "inciso", efetuâ-
da no 2? turno de votação 
da Carta, alteraria a apli-
.cação do dispositivo1, 
tornando-o auto-aplicável. 
Essa mudança, que preju
dica os bancos, tem sido 
motivo de diversas gestões 
junto à Comissão de Redu
ção, no sentido de que seja 
mantida a redação do 1? 
turno o que remeteria, au
tomaticamente, a regula
mentação, para a lei com
plementar. Ninguém sabfe 
dizer ao certo, no entanto, 
qual será a decisão final da 
comissão de redação. ~ 

MANDADO DE 
INJUNÇÃO 

Um representante de 
uma seguradora do merca
do disse ontem a este jornal 
que se a palavra "inciso" 
for mantida, tornando o 
dispositivo auto-aplicável, 
um grupo de cerca de qua
renta seguradoras indepen
dentes (não ligadas a con
glomerados financeiros) 
deverá entrar, na Justiça, 
com mandado de injunção 
para impedir a comerciali-i 
zação e o controle de segu
radoras por conglomera
dos financeiros, medida 
que deverá causar um tu
multo enorme no mercado, 
uma vez que as segurado
ras vinculadas a bancos 
são responsáveis, hoje, por 
cerca de 70% da arrecada
ção do setor. 


